
PLANO DE 
RECUPERAÇÃO E 
RESILIÊNCIA



PRR | REQUALIFICAÇÃO E ALARGAMENTO DA REDE DE EQUIPAMENTOS E 
DE RESPOSTAS SOCIAS

C
3.

 R
ES

P
O

ST
A

S 
SO

C
IA

S

2

R
e

q
u

a
li

fi
ca

çã
o

 e
 a

la
rg

a
m

e
n

to
 d

a
 r

e
d

e
 d

e
 e

q
u

ip
a

m
e

n
to

s 
e

re
sp

o
st

a
s 

so
ci

a
is

No âmbito da Componente 03 – Respostas Sociais, no seu investimento RE-

C03-i01 - Nova Geração de Equipamentos e Respostas Sociais do PRR, É

ABERTO PELO PRESENTE AVISO o concurso para a requalificação e alargamento da

rede de equipamentos e respostas sociais inovadoras COM OBJETIVO DE SE

ALCANÇAR 370 NOVOS LUGARES, SENDO 120 LUGARES EM COMUNIDADES DE INSERÇÃO,

NA MODALIDADE DE ALOJAMENTO E 250 LUGARES EM HABITAÇÃO COLABORATIVA.

O período de submissão de candidaturas teve início a 15 DE SETEMBRO DE 2022

e termina a 14 DE OUTUBRO DE 2022 pelas 17:59:59 horas.
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Entidades  elegíveis

As Instituições Particulares de Solidariedade Social (IPSS) e equiparadas, as

Autarquias e outras Entidades Públicas, e outras entidades de direito privado

sem fins lucrativos, de utilidade pública, que detenham no âmbito do seu

objeto estatutário a área social.
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Respostas sociais elegíveis

SÃO ELEGÍVEIS as candidaturas que incidam na CRIAÇÃO E REMODELAÇÃO DE LUGARES nas seguintes 

respostas inovadoras considerando a seguinte aplicação geográfica: 

a) Comunidade de Inserção – resposta regulada pela Portaria n.º 324/2021, de 29 de

dezembro, na redação dada pela Portaria n.º 199/2022, de 29 de julho, que

estabelece as condições de instalação, organização e funcionamento, na modalidade

com alojamento, em unidades funcionais autónomas para pessoas em situação de

sem abrigo – concelhos de Portugal Continental onde foram identificados em

dezembro de 2021, pelo menos, 10 pessoas em situação de sem-abrigo.

b) Habitação Colaborativa – resposta inovadora de caráter residencial, temporário ou

permanente, conforme nº 18 do aviso, que assenta num modelo de habitação

colaborativa e comunitária, organizada em unidades habitacionais independentes,

próximas ou contíguas, de apartamentos, moradias ou outra tipologia de habitação -

Portugal Continental.
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Comunidade de Inserção – concelhos elegíveis
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O MONTANTE FINANCEIRO disponível é de € 9 586 660 com a seguinte desagregação: 

• Comunidade de Inserção, na modalidade com alojamento, em unidades funcionais 

autónomas - € 3 044 160; 

• Habitação Colaborativa – € 6 542 500.



PRR | 3.º Aviso de Abertura de Concurso - N.º 03/C03-i01/2022

C
3.

 R
ES

P
O

ST
A

S 
SO

C
IA

S

7

R
e

q
u

a
li

fi
ca

çã
o

 e
 a

la
rg

a
m

e
n

to
 d

a
 r

e
d

e
 d

e
 e

q
u

ip
a

m
e

n
to

s 
e

re
sp

o
st

a
s 

so
ci

a
is

• A dotação destina-se a projetos que asseguraram que as necessidades de energia primária dos

edifícios são, de pelo menos, 20% inferiores aos requisitos dos edifícios com necessidades de

energia quase nulas. Este requisito será aferido mediante a apresentação a quando da

formalização da candidatura de declaração que ateste, designadamente:

• Declaração de responsabilidade do Beneficiário Final nos casos em que não exista projeto

de Arquitetura ou cujo 1º processo licenciamento ou de autorização de edificação tenha

data de entrada do projeto de arquitetura, junto das entidades competentes, anterior a 1

julho de 2021;

• Declaração emitida por Perito Qualificado, nos casos de projetos cujo 1º processo de

licenciamento ou de autorização de edificação tenha data de entrada do projeto de

arquitetura, junto das entidades competentes, posterior a 1 julho de 2021.
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Requisitos das Despesas elegíveis

a) Forem realizadas dentro do período de elegibilidade previsto no n.º 2 artigo 17.º do Regulamento

(EU) 2021/241, de 12 de fevereiro, ou seja, a partir de 1 de fevereiro de 2020;

b) Caso as mesmas digam respeito a contratos de empreitada, estes têm obrigatoriamente de ter sido

contratualizados após 1 de fevereiro de 2020;

c) Obedecerem a critérios de razoabilidade financeira assentes em princípios de boa gestão financeira,

tendo como base os preços de mercado e a relação custo/benefício;

d) Obedecerem às regras de contratação pública, nos termos do Código da Contratação Pública,

aprovado pelo Decreto-Lei no 18/2008, de 29 de janeiro e respetivas atualizações;

e) Forem respeitados os princípios da transparência, da concorrência e da boa gestão dos dinheiros

públicos, de modo a prevenir situações suscetíveis de configurar conflitos de interesses nas relações

entre a entidade beneficiária e os seus fornecedores e prestadores de serviços.
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Despesas não elegíveis

a) IVA, outros impostos, contribuições e taxas;

b) Encargos financeiros (juros devedores, ágios, despesas de câmbio e outras despesas financeiras);

c) Prémios, multas, sanções financeiras e encargos com processos judiciais;

d) Aquisição de terrenos e construções ou melhoramentos em espaços públicos;

e) Pagamentos em numerário, exceto nas situações em que se revele ser este o meio de pagamento

mais frequente, em função da natureza das despesas, e desde que num quantitativo unitário inferior a

250 euros;

f) Despesas pagas no âmbito de contratos efetuados através de intermediários ou consultores, em que o

montante a pagar é expresso em percentagem do montante financiado pelo PRR ou das despesas

elegíveis da operação.
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Condições de acesso, critérios de avaliação do mérito e hierarquização de candidaturas

As candidaturas que cumpram as condições de acesso constantes do nº 2 do aviso são objeto de

apreciação de mérito e respetiva hierarquização.
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Condições de acesso, critérios de avaliação do mérito e hierarquização de candidaturas

Grelha de Análise e Seleção de Candidaturas: COMUNIDADE DE INSERÇÃO



PRR | 3.º Aviso de Abertura de Concurso - N.º 03/C03-i01/2022

C
3.

 R
ES

P
O

ST
A

S 
SO

C
IA

S

12

R
e

q
u

a
li

fi
ca

çã
o

 e
 a

la
rg

a
m

e
n

to
 d

a
 r

e
d

e
 d

e
 e

q
u

ip
a

m
e

n
to

s 
e

re
sp

o
st

a
s 

so
ci

a
is

Condições de acesso, critérios de avaliação do mérito e hierarquização de candidaturas

Grelha de Análise e Seleção de Candidaturas: COMUNIDADE DE INSERÇÃO
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Condições de acesso, critérios de avaliação do mérito e hierarquização de candidaturas

Grelha de Análise e Seleção de Candidaturas: COMUNIDADE DE INSERÇÃO
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Condições de acesso, critérios de avaliação do mérito e hierarquização de candidaturas

Grelha de Análise e Seleção de Candidaturas: HABITAÇÃO COLABORATIVA
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Condições de acesso, critérios de avaliação do mérito e hierarquização de candidaturas

Grelha de Análise e Seleção de Candidaturas: HABITAÇÃO COLABORATIVA
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Condições de acesso, critérios de avaliação do mérito e hierarquização de candidaturas

Grelha de Análise e Seleção de Candidaturas: HABITAÇÃO COLABORATIVA
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As entidades interessadas em concorrer ao presente aviso devem garantir que se 

encontram registadas no balcão 2020:  

https://balcao.portugal2020.pt/balcao2020.idp/RequestLoginAndPassword.aspx

O acesso ao formulário de candidatura é feito usando as credenciais de 

Superutilizador.

A formalização das candidaturas é efetuada através da submissão de formulário 

eletrónico no PRR-C03.respostassociais.gov.pt
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Antes de iniciar o preenchimento do formulário de candidatura, o Beneficiário Final deve

reunir os documentos que terá que anexar, conforme nº 9 do aviso.

• Estudo prévio, ou elementos de fase posterior do projeto de arquitetura, que deve ser instruído com peças

escritas e desenhadas de forma a possibilitar a fácil apreciação das soluções propostas e seu confronto com as

exigências do programa funcional, com a apresentação dos seguintes elementos:

* Memória descritiva e justificativa, incluindo capítulos respeitantes a cada um dos objetivos relevantes do estudo prévio;

* Elementos gráficos, sob a forma de plantas, alçados e cortes longitudinais e transversais, à escala de 1/100,

abrangendo o núcleo edificado e o terreno, com indicação do perfil existente e o proposto, bem como das cotas dos diversos pisos e

pavimento exterior envolvente, em escala apropriada, que explicitem a implantação do edifício, a sua integração urbana, os

acessos, as necessidades em termos de infraestruturas, bem como a organização interna dos espaços, a interdependência de

áreas e volumes, a compartimentação genérica e os sistemas de circulação.

• Estimativa do custo da obra e prazo de execução.

• Viabilidade de construção, mediante informação prévia favorável, emitida pela autarquia nos termos artigo 14.º 

do RJUE, conjugado com o que se encontra definido no n.º 9, do Capítulo II, do Anexo I, da Portaria nº 113/2015 

de 22 de abril.
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• Caso o projeto tenha uma maturidade superior mencionado na alínea anterior, devem conter os seguintes

itens:

* As candidaturas referentes a operações urbanísticas que estão sujeitas a comunicação prévia devem

ser instruídas com certidão comprovativa passada pela Autarquia que ateste a conformidade da instrução do

processo de comunicação prévia ou o comprovativo do pagamento das taxas deste processo, nos termos do

disposto no RJUE;

* As candidaturas referentes a operações urbanísticas que estão sujeitas a licença administrativa

devem ser instruídas com a aprovação do projeto de Arquitetura ou deferimento do pedido de licenciamento, nos

termos do disposto no RJUE;

* Se a candidatura for apresentada por uma Autarquia ou outras entidades públicas, a mesma deverá

ser acompanhada da decisão de abertura do procedimento e decisão de contratar proferidas pelo órgão

competente, que contemple a aprovação das peças do procedimento e do projeto objeto do procedimento pré-

contratual bem como a autorização para lançamento do mesmo.
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• Declaração que ateste que as necessidades de energia primária dos edifícios, no final da obra, quer se trate

de construção do edifício novo ou de uma grande renovação, são pelo menos 20% inferiores aos requisitos

dos edifícios com necessidades de energia quase nulas:

* Declaração de responsabilidade do Beneficiário Final nos casos em que não exista projeto de Arquitetura ou cujo 1º

processo licenciamento ou de autorização de edificação tenha data de entrada do projeto de arquitetura, junto das entidades

competentes, anterior a 1 julho de 2021;

* Declaração emitida por Perito Qualificado, nos casos de projetos cujo 1º processo licenciamento ou de autorização

de edificação tenha data de entrada do projeto de arquitetura, junto das entidades competentes, posterior a 1 julho de 2021.

• Documento comprovativo da titularidade ou propriedade do terreno ou do edifício ou fração a intervencionar,

designadamente certidão de registo predial atualizada, em nome do Beneficiário Final.

• No caso de se tratar de um contrato de comodato deve ser apresentado o referido contrato, devidamente

assinado, acompanhado da certidão de registo predial atualizada, em nome do comodante.

• No caso de aquisição de edifício ou fração deve ser apresentado contrato de promessa de compra e venda,

acompanhado da certidão de registo predial atualizada, em nome do promitente-vendedor.
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999999999

Dar início à candidatura

Clicar em Inserir

Selecionar o Código do Concurso
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Inserir os contactos 

do responsável 

pela execução da 

candidatura e do 

responsável pelo 

projeto de 

arquitetura

Preencher 

todos os 

campos 

identificadosC
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Passar para o 

separador seguinte 

sempre através do 

botão Seguinte
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A resposta só é elegível se criar pelo menos um 
lugar e, no caso da Comunidade de Inserção se 
se localizar igualmente num concelho elegível

Selecionar Grupo, Subgrupo e 

Resposta Social se for para 

adicionar um novo

Colocar o número 

de lugares a Criar
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a) Que o beneficiário se encontra legalmente constituído e devidamente registado e pode concorrer ao 

investimento - Requalificação e alargamento da rede de equipamentos e respostas sociais, no âmbito do 

PRR;

b) Que o beneficiário tem a sua situação tributária e contributiva regularizada perante, respetivamente, a 

Administração Fiscal e a Segurança Social;

c) Que o beneficiário tem a sua situação contributiva regularizada em matéria de reposições no âmbito 

dos financiamentos dos Fundos Europeus Estruturais e de Investimento (FEEI);

d) Que o beneficiário tem a situação regularizada em matéria de obrigações contabilísticas, 

designadamente a prestação de contas ao ISS, IP;

O(s) subscritor(es) declara(m), sob compromisso de honra:
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e) Que o beneficiário apresentou uma candidatura que se enquadra nas tipologias, objetivos e condições 

de elegibilidade estabelecidos no aviso de abertura de concurso, relativo às respostas sociais elegíveis, 

tipologias de projetos a apoiar e regras de execução, a apoiar no âmbito da Nova Geração de 

Equipamentos e Respostas Sociais, do PRR;

f) Que o beneficiário não apresentou a mesma candidatura a outra autoridade de gestão, no âmbito da 

qual ainda esteja a decorrer o processo de decisão ou em que a decisão sobre o pedido de financiamento 

tenha sido favorável;

g) Que o beneficiário não apresentou uma candidatura que foi objeto de qualquer apoio financeiro, 

nacional ou comunitário, com a mesma finalidade, nos 10 anos precedentes;

h) Que o beneficiário vai executar o projeto de investimento no prazo máximo de 24 meses o qual não se 

pode prolongar para além de 31 de março de 2026.

O(s) subscritor(es) declara(m), sob compromisso de honra:
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i) Que o beneficiário vai cumprir as normas reguladoras das condições de instalação e funcionamento das 

respostas sociais;

j) Que o beneficiário vai cumprir os normativos legais, nacionais e comunitários, aplicáveis em matéria de 

promoção da igualdade de género entre homens e mulheres e da igualdade de oportunidades e não 

discriminação.

k) Que o beneficiário vai cumprir a legislação inerente ao desempenho energético dos edifícios bem 

como à utilização de materiais reciclados;

l) Que o beneficiário vai cumprir os requisitos de informação, comunicação e publicidade relativos à 

origem do financiamento, conforme disposto no n.º 2 do artigo 34.º do Regulamento (UE) 2021/241 do 

Parlamento Europeu e do Conselho de 12 de fevereiro de 2021, que criou o Mecanismo de Recuperação 

e Resiliência.

O(s) subscritor(es) declara(m), sob compromisso de honra:
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m) Que o Beneficiário aceita receber as notificações relativas às candidaturas apresentadas ao PRR de 

forma eletrónica, através do endereço de mail que consta no registo da entidade no Balcão 2020;

n) Que são verdadeiras as informações constantes desta candidatura.

O(s) subscritor(es) declara(m), sob compromisso de honra:
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2. Após o preenchimento de 

todos os separadores do 

formulário,  selecionar a opção 

“Confirmar” para submeter a 

candidatura
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1. Colocar “Visto” nos campos relativos à: “Confirmação de 

aceitação das condições apresentadas” e “Autorização da 

utilização dos dados do SISSCOOP”
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A informação de apoio, ficará disponível no sítio da internet da segurança social, separador: 

“Menu Apoios Sociais e Programas”

> PRR – Plano de Recuperação e Resiliência > Requalificação e Alargamento da Rede de 
Equipamentos e Respostas Sociais”

Contactos

Beneficiário Intermediário
Instituto da Segurança Social, I.P.
Gabinete de Planeamento e Estratégia

Sede: Av. 5 de Outubro, n.º 175, 1069‐451 Lisboa | Portugal

Tel: (+351) 300 512 370

E‐mail: ISS-PRR-EQUIPAMENTOSSOCIAISINOVADORAS01@SEG-SOCIAL.PT 
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